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Excelentíssrmo Senhor Ptesidente da Câmara N,{urucipal de Cascavel.

INDICÂMOS, nos teÍmos que regem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de l,eis,
que seja encaminhado expediente ao Excelentíssrmo Senhor Prefeito l.eonaldo Paranhos,
solicitando estudos técnicos paÍa ctraÍ o Programa Murucipal adote um animal e ganhe
desconto no IPTU.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cas@avel, 3 de março de 2022..., ,.?
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Jusuficação

O ptograma consisúá no acolhimento, esterilização, registro e desunação de animars de

pequeno poÍte em situação de abandono p^ra adoção por munícipes interessados em sua guatda
responsável, em contrapartida o munícipe terá desconto no IP-|U.

A presente proposta é dar desconto no Imposto Predial e'feritodal Urbano (IPTU) para
quem adotar càes e gatos em situação de abandono, esses animais serão adotados através de ONGs e

protetores. O desconto no IPTU será anual e o valor será definido iunto ao setor de tributação da

Prefeirura.

O contribuinte precisa assinar um termo de adoçào responsável, onde se compromete a

cuidar do animal, a ídeia é mandar agentes fiscais do município ao mcnos uma vez por ano na casa dos

adotantes.

C) contribuinte precisa ficar um anc) com o animal para receber o abatimento no ptóxrmo
lançamento dos carnês. Caso o morador abandone o animal, ele será autuado pela prefeitura e pode
pagar multa e ainda devolvet o drnheiro equivalente ao descontado no IPTU.

No Brasil, iá existem projetos que incentivam os adotantes de animais com descontos, eis

alguns exemplos:
O vereador de Varginha/MG Sérgio Takeishi apÍesentou uma indicação na Càmaru da

cidade solicitando que a Prefeitura conceda desconto no IPTU, dos residentes no município que
adotarem cães e gatos abandonados.

À Lei 2.917 /2014, do município de Âraquari/SC, conceda descontos no IPTU para
adotar animais abandonados.

A vereadora Lourdes Sprenger, de Porto Âlegre/llS, apresentou Projeto de Lei
concede desconto de até 20oh no IPTU para contribuinte que adotar animal.

Esta Indicação tem como objetivo incentivar as pessoas a adotarem, pois em nossa cidade
existem muitos animais em situacão de abandono
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Espero, pois, contar com sua ao solicitado umâ Doslcao Dârâ
lJt

que possamos dar ciência às pessoas que flos co CSSAS
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